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NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 087/02

Ref.: Processo.:PI 8301965-0 Em, 11/06/02
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'PorJcatabtetizar 10cupleÚunentoilíciÍo,é de ser devolvida, ..
.':'.-áiÜ#~â(i~,t~colhid,a:j114evi4atn~ni~~~;ap~)~·.:~:.,ef,itil1çãp,;~'L,',"

,".".~;'l'..pâtetiteJ,·p~r:~'decurso,de: .praz,o, portanto tJ~,_e1l1,Aom~nlo,:,":'
. , p(1plico.·· -'-',," ..... - .,~"'.•' ., ..

" ';Não'·deve ser conhecido, por falta de fundamentação.,legal;
i.<' ;'. p~tiçãô:rotUlada;de,"pedídodereyísão ~dei,despaehó'\ ',:em,;

patetit~ qtie'se eriêóritrava-~:emdort1íhiopúblico:,'A),'·~., .,

'O" 'Senhor chefe da Divisão de Consultoria: .

~()
""""':",,,,,;,,,,,,,_,\'0;' Sn;,Direto~ de'PaÚ~riies ,encaminha consulta a esta Procuradüria para.

pronunciamento sübre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de A SEA AKIEBOLAG, R. Andrade Advogados.

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n° 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado. Provimento..
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifica que , a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério. da Indústria e Comércio., pela Procuradoria do. INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.
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Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata-se, portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato decisório, que somente pela via judiciária se toma atacável.
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A petição ensejadora 'do questionamento do Sr. Diretor da DIRP A, no meu
'"entender, tem apenas caráter procrastil1c,id(')r,porquanto, baseada em premissas "sem;;·,
qualquer fundamentação legal, 'já':que~X' a argumentação ofertada se apreséritâ';
inconsistente,'sobretudo aqtiela~órri ,ielâção a erro de digitação, na data da vigência
da lei nO c;9t1.rf,cJ,' 14 demalo'de 1996, fato este perceptível de uma simples'leitura do
,inteiro',t~8r'd6rparecer, ,desta Procuradoria, anexado às fIs:: 108 dos autos. '

/" .. ', ."

" Qu~ntoa -informação de que '.0 titular continuou a pagar ,as amÜdad~s, após a
(,iiextinçãoda(patertte'pór'decursô'q.e'prazb;é ou seja"quando'" ,esta já estava,:eJV.domínio

,públic0'~ ~'eVétn jfa:i~,,' 'valoré~\:-;,ser(teémbolsadQs,ao' titular, desde"qu~ devidamente"
i'coifi,l#bvaaó'siseus~rêcólhimentos através das guiàsanexadas aos autos ..

, ,

,;{'As~trt1;:Oplriô\rtd-jseiiti'dO dê'qUe.; apêtição,'JRJ 042362, de' 31-08':'2001, mV122;
"ihã({\devaser conhecida pót'faltéÍ1de"furidaméntaçãólegal, bem como' a ,devolução das ;

;1.; " anuidades pagas indevidamente pelo titular.
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",1aria lJuice Marques V;IIas Boa~
Procuradora Federal
Mal. SIAPE 449535

OAB-RJ 23784
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref.: Processo n° PI 8301965-0

Acordo com a NOT A/INPI/PROC/DICONS/n° 087/2002.

Em 23/07/2002

""'.'; .

À consideração dô' senhor procura4of ..ge~al .
.'~.';<" ,;.;., \//':-

" .. ~ \,. :"'.h>';""':' ','. ::;.. " ..'",: .. "~.' .""0 ,'Mauroso'ré ~ai~ •~
. ' 'Chefe'dá Divisãd(feCónsultoria

.. r. De acordo .
A DIRPA.

Em 24/07/2002
, .~. " , ' o,.

Ricard~hel
Procurador-Geral
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